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(Processo Administrativo)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 
Lorena, no uso das atribuições que lhe sào conferidas por lei.

CONSIDERANDO a conclusão do 
Procedimento de Apuração Preliminar de n°048/2018, instaurado através da 
Portaria de n°20.271/2018, para apurar a denúncia de que o cartão de vale 

transporte em nome da ser\ãdora MARIA HELENA MAGALHÃES 

GONÇALVES, referente a Linha Urbanos de Piquete, (Empresa ABC 
Transportes Coletivos de Caçapava Ltda), estava sendo utilizado diversas 
vezes no mesmo dia, em curto espaço de tempo, conforme extrato anexo.

CONSIDERANDO ainda, que a servidora ao ser 

questionada sobre a suposta utilização indevida, informou ter emprestado o 
referido cartão para sua sobrinha, marido e vizinha por não conseguir 
utilizar devido o horário do ônibus ser incompatível com o de trabalho e 

achar que seria bloqueado pela falta de utilização.

CONSIDERANDO ademais, que de acordo o 
com o extrato de utilização do vale transporte, do depoimento pessoal da






